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Assunto Diligéncia

Recorrente PLASTICOR BRINDES IND. E COM. LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Souza - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de
Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Ledao, Marco Antonio Nunes Castilho, Marciel Eder Costa,
José de Oliveira Ferraz Correa e Nelso Kichel.



  10480.909507/2009-75  1802-000.174 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Turma Especial 06/03/2013 Diligência PLASTICOR BRINDES IND. E COM. LTDA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 18020001742013CARF1802RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Souza - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ester Marques Lins de Sousa, Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Marco Antonio Nunes Castilho, Marciel Eder Costa, José de Oliveira Ferraz Correa e Nelso Kichel.
 
 Relatório  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento no Recife - PE, que por unanimidade de votos julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte.
 Consta do presente processo que a Recorrente no ano-base de 2003, a época optante do Simples, recolheu regularmente todos os seus impostos através do DARF-Simples (extrato de fl. 23), e transmitiu, via internet, a Declaração PJ Simplificada 2004 do ano-base 2003 em 30/05/2004, ou seja, no devido prazo legal.
 Em setembro de 2004 a Recorrente recebeu uma notificação de exclusão do Simples, retroativa a 01/01/2003, determinando que a mesma entregasse as DCTF's do ano-base 2003 e a DIPJ do exercício 2004 para que ficasse regular com suas obrigações acessórias junto à Receita Federal do Brasil (�RFB�) e pudesse, assim, retornar ao Simples.
 Em 16/05/2005, foi recepcionadas as DCTF�s dos 1º, 2°, 3° e 4° trimestres de 2003 (fls. 22 a 26v) e em 20/05/2005, foi recepcionada a DIPJ com alteração na forma de tributação para Lucro Presumido (fl. 27v a 37v).
 Vale salientar que essa entrega feita após o prazo limite estipulado na legislação gerou débitos relativos a COFINS, PIS, IRPJ e CSLL, bem como multa por atraso na entrega das declarações.
 Para a extinção da obrigação tributária, a Recorrente transmitiu em 16/05/2005, ou seja, na data da entrega das DCTF�s, PER/DCOMP eletrônica (fls. 01/05) visando compensar DARF-SIMPLES recolhido pela sistemática do Simples (Código de Receita 6106), relativo a período de apuração maio de 2003, no valor de R$ 3.353,96 (fls. 02). A este processo coube o valor de R$ 191,19 (fl. 02), na compensação com débito de sua responsabilidade no valor original de R$ 191,19, período de apuração 2º trimestre de 2003, correspondente ao IRPJ (fls. 04, 24v e 35v).
 A DRF/Recife-PE emitiu Despacho Decisório eletrônico, com ciência em 02/06/2009 (fls. 06 a 10), HOMOLOGANDO PARCIALMENTE a compensação declarada, eis que constatou a procedência do crédito original informado, reconhecendo-se o valor do crédito pretendido, mas o considerou insuficiente para quitar os débitos informados no PER/DCOMP, restando um saldo devedor de: R$ 22,93 (principal), R$ 4,58 (multa) e R$ 18,89 (juros).
 Inconformada com a parte não homologada pela DRF, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade em 01/07/2009 (fls. 11 a 20), pelos motivos que vão abaixo informados:
 01- A requerente sendo optante pelo regime de recolhimento do Simples, recolheu regularmente todos os seus impostos pelo DARF-Simples no ano base de 2003, e entregando via intemet a Declaração PJ Simplificada 2004 - Ano Base 2003 em 30/05/2004, ou seja, no devido prazo legal, sendo surpreendida em Setembro/2004 com o recebimento de Notificação de Exclusão do Simples retroativo a 01/01/2003, obrigando a requerente a entregar as DCTF's e a DIPJ do ano base 2003 - exercício 2004 fora do prazo legal de entrega, para que ficasse regular com suas obrigações acessórias junto a RF e pudesse, assim, retornar ao regime do Simples, o que veio a gerar Multas p/Atraso na entrega, bem como débitos relativos a COFINS, PIS, IRPJ e CSLL do ano base 2003, todos gerados após vencimentos, pela exclusão retroativa, e sendo orientada por técnicos da RF a proceder a transmissão de PER/DCOMP para poder fazer a compensação dos débitos gerados dos impostos , acima, pelos pagamentos.do Simples recolhidos em 2003, conforme procedeu, tendo em vista que os pagamentos do Simples eram de valor maior que os débitos gerados nas DCTF's e DIPJ que totalizavam em seu valor original R$ 70.524,64 e os pagamentos do Imposto Simples pagos indevidamente no ano base de 2003 representam o valor total de R$ 89.346,84, conforme poderá ser constatado nas cópias dos documentos em anexo.
 02- "Conforme poderá constatar na cópia da PER/DCOMP e nas cópias das declarações que originaram todos os dados acima, os valores gerados pela exclusão do Simples, foram devidamente compensados em seu valor original e ainda houve um saldo remanescente em favor da requerente relativo aos pagamentos do Simples, o que liquida qualquer valor residual que possa vir a ocorrer nas referidas cobranças do Despacho Decisório, ficando a requerente desobrigada do recolhimento de tributos concernentes ao período do ano base de 2003, visto que ainda tem um crédito de recolhimentos a maior de tributos.
 Finalmente, requer a Recorrente:
 "Diante do exposto acima, vem mui respeitosamente ratificar sua manifestação de inconformidade com as cobranças geradas, pelo que requer a essa Delegacia de Julgamento que se digne em fazer e/ou mandar fazer uma melhor análise dos valores compensados na PER/DCOMP pelos pagamentos do Simples, bem como requer que, caso os valores cobrados no Despacho Decisório estejam corretos, o saldo residual dos pagamentos do Simples, existente em favor da requerente sejam apropriados nos valores cobrados através do despacho decisório, mesmo que tenham sido pagos no ano base de 2003, visto que, apesar da Per/Dcomp ter sido enviada em 16/05/2005, só em 20/04/2009 é que a mesma foi analisada, impossibilitando assim, que a requerente possa pedir restituição dos valores pagos a maior em 2003, e não é justo que seja penalizada com cobranças de tributos intempestivamente, quando tem um saldo residual em seu favor, por ter a RFB se pronunciado quanto a PER/DCOMP após o período de carência para o pedido de restituição.
 
 A DRJ de Recife julgou improcedente a manifestação de inconformidade, consubstanciando sua decisão na seguinte ementa:
 �ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2003
 COMPENSAÇÃO. DÉBITOS VENCIDOS. INCIDÊNCIA DE JUROS E DE MULTA DE MORA.
 Na compensação espontânea efetuada pelo sujeito passivo, os débitos vencidos sofrerão a incidência de acréscimos legais (multa de mora e juros), na forma da legislação de regência, até a data da entrega da Declaração de Compensação.
 COMPENSAÇÃO. ACRÉSCIMOS LEGAIS. PROCEDIMENTO DE IMPUTAÇÃO.
 A compensação de tributo ou contribuição sell acompanhada, na mesma proporção, dos correspondentes acréscimos legais.
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PEDIDO DE PERÍCIA/DILIGÊNCIA.
 Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de solicitar a realização de diligências ou pericias, compete à autoridade julgadora decidir sobre sua efetivação, podendo ser indeferidas as quais considerar prescindíveis ou impraticáveis.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DECADÊNCIA.
 0 direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contado da data da extinção do crédito tributário.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Reconhecido�
 
 Ciente dessa decisão, em 11/01/2012, a Contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 09/02/2012, o qual reitera as razões aduzidas na Manifestação de Inconformidade, acrescentando ainda a questão da decadência do crédito em questão.
 É o Relatório.
 
 Voto
 Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Leão, Relator.
 O recurso é tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade, portanto dele tomo conhecimento.
 Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Recife/PE que manteve o despacho decisório eletrônico da DRF que não homologou integralmente a compensação pleiteada pela Recorrente, eis que entendeu que os créditos ofertados na PER/DCOMP não eram suficientes para a extinção dos débitos correspondentes.
 A Recorrente no ano-calendário de 2003 procedeu regularmente com a sua apuração de tributos pela sistemática do Simples, tendo recolhido os DARF�s-SIMPLES mês a mês e, posteriormente, procedido com a entrega tempestiva da Declaração PJ Simplificada 2004. Constata-se que no momento em que tais fatos ocorreram não havia qualquer ato que determinasse a exlusão da empresa do regime de apuração, ato este que só ocorreu em setembro de 2004.
 Neste caso entendo que deve prosperar o princípio da verdade material.
 Neste sentido James Marins em sua obra Direito Processual Tributário Brasileiro (Administrativo e Judicial), Dialética, 2001, p. 176.
 �A exigência da verdade material corresponde à busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal; aproximação entre os eventos ocorridos na dinâmica econômica e o registro formal de sua existência; entre a materialidade do evento econômico (fato imponível) e sua formalização através do lançamento tributário. A busca pela verdade material é princípio de observância indeclinável da Administração tributária no âmbito de suas atividades procedimentais e processuais. Deve fiscalizar em busca da verdade material: deve apurar e lançar com base na verdade material. (grifos nossos)�
 E também através dos seguintes julgados:
 
 �PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - NULIDADE - PRINCÍPIO DA VERDADE REAL - O processo administrativo fiscal rege-se pelo princípio da verdade material, devendo a autoridade julgadora utilizar-se de todas as provas e circunstâncias de que tenha conhecimento. O interesse substancial do Estado é a justiça. Processo anulado, a partir da decisão de primeira instância, inclusive. (2º CC - Proc. 10945.000309/2001-82 - Rec. 121225 - (Ac. 201-78154) - 1 a C. - Rel. Antônio Mário de Abreu Pinto - DOU 29.08.2005 - p. 74)�
 
 �PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PRESSUPOSTOS BASILARES - VERDADE MATERIAL. Sob o manto da verdade material, todo o erro ou equívoco deve ser reparado tanto quanto possível, de forma menos injusta tanto para o fisco quanto para o contribuinte. Erros e equívocos não tem o condão de se transformarem em fatos geradores de obrigação tributária. (Primeiro Conselho de Contribuintes, Quarta Câmara, Processo nº 10768.014567/96-14, Acórdão n° 104-17249, Relator Conselheiro Nelson Mallmann, julgamento em 10/11/99)�
 
 Vale registrar que nos casos de lançamento de ofício para exigência de diferenças de tributos apuradas em decorrência de exclusão do Simples com efeitos retroativos, o aproveitamento dos pagamentos feitos sob o regime simplificado pode se dar até mesmo de ofício, independentemente de apresentação de PER/DCOMP pelo contribuinte.
 O fato é que o Simples não se caracteriza como um tributo, mas apenas como uma forma simplificada e unificada de recolhimento dos vários tributos que engloba, dentre eles o IRPJ e as contribuições CSLL, PIS e COFINS, que mantêm, cada um deles, sua perfeita identidade, mesmo nesse regime de tributação, inclusive sob o aspecto quantitativo, uma vez que a lei especifica as parcelas relativas a cada imposto ou contribuição, em termos percentuais.
 No caso aqui examinado, a Contribuinte, conformando-se com sua exclusão do Simples, procurou aproveitar pagamento a título de Simples para quitar débitos, apurados, de acordo com o regime do lucro presumido.
 A solução dessa lide depende de uma instrução complementar, a ser realizada pela delegacia de origem.
 Assim, o exame do encontro de contas depende:
 1- da decomposição do pagamento no código 6106, para identificação das parcelas referentes a cada um dos tributos englobados neste pagamento unificado; 
 2- da confrontação destas parcelas com os débitos relativos ao regime de tributação que substituiu o Simples (Lucro Presumido), identificando eventuais excessos, caso existam.
 Só depois disso é que se poderá verificar em que medida os débitos informados no PER/DCOMP objeto destes autos podem ser quitados pelo alegado crédito.
 As informações devem ser prestadas em relatório circunstanciado, com a ciência da Contribuinte para que se manifeste no prazo de trinta dias.
 Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a DRF Recife atenda ao acima solicitado.
  (documento assinado digitalmente)
 Gustavo Junqueira Carneiro Leão
 



Processo n° 10480.909507/2009-75 S1-TE02
Resolugdo n® 1802-000.174 FL 3

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisao da Delegacia da Receita Federal
de Julgamento no Recife - PE, que por unanimidade de votos julgou improcedente a
manifestacao de inconformidade apresentada pela contribuinte.

Consta do presente processo que a Recorrente no ano-base de 2003, a época
yptante do Simples, recolheu regularmente todos os seus impostos através do DARF-Simples
(cxtrato de fl. 23), e transmitiu, via internet, a Declaracdo PJ Simplificada 2004 do ano-base
2003 em 30/05/2004, ou seja, no devido prazo legal.

Em setembro de 2004 a Recorrente recebeu uma notificagdo de exclusdao do
Simples, retroativa a 01/01/2003, determinando que a mesma entregasse as DCTF's do ano-
base 2003 e a DIPJ do exercicio 2004 para que ficasse regular com suas obrigagdes acessorias
junto a Receita Federal do Brasil (“RFB”) e pudesse, assim, retornar ao Simples.

Em 16/05/2005, foi recepcionadas as DCTF’s dos 1°, 2°, 3° e 4° trimestres de
2003 (fls. 22 a 26v) e em 20/05/2005, foi recepcionada a DIPJ com alteragdo na forma de
tributacdo para Lucro Presumido (fl. 27v a 37v).

Vale salientar que essa entrega feita apos o prazo limite estipulado na legislacao
gerou débitos relativos a COFINS, PIS, IRPJ e CSLL, bem como multa por atraso na entrega
das declaragdes.

Para a extin¢do da obrigacdo tributaria, a Recorrente transmitiu em 16/05/2005,
ou seja, na data da entrega das DCTF’s, PER/DCOMP eletronica (fls. 01/05) visando
compensar DARF-SIMPLES recolhido pela sisteméatica do Simples (Cdodigo de Receita 6106),
relativo a periodo de apuragdo maio de 2003, no valor de R$ 3.353,96 (fls. 02). A este processo
coube o valor de R$ 191,19 (fl. 02), na compensag¢ao com débito de sua responsabilidade no
valor original de R$ 191,19, periodo de apuracgdo 2° trimestre de 2003, correspondente ao IRPJ
(fls. 04, 24v e 35v).

A DRF/Recife-PE emitiu Despacho Decisorio eletronico, com ciéncia em
02/06/2009 (fls. 06 a 10), HOMOLOGANDO PARCIALMENTE a compensacdo declarada,
eis que constatou a procedéncia do crédito original informado, reconhecendo-se o valor do
crédito pretendido, mas o considerou insuficiente para quitar os débitos informados no
PER/DCOMP, restando um saldo devedor de: R$ 22,93 (principal), R$ 4,58 (multa) e R$ 18,89
(juros).

Inconformada com a parte nao homologada pela DRF, a contribuinte apresentou
Manifestagdo de Inconformidade em 01/07/2009 (fls. 11 a 20), pelos motivos que vao abaixo
informados:

01- A requerente sendo optante pelo regime de recolhimento do
Simples, recolheu regularmente todos os seus impostos pelo DARF-
Simples no ano base de 2003, e entregando via intemet a Declaragdo
PJ Simplificada 2004 - Ano Base 2003 em 30/05/2004, ou seja, no
devido prazo legal, sendo surpreendida em Setembro/2004 com o
recebimento ~de > Notificagdo de Exclusdo do Simples retroativo a
01/01/2003; obrigando a requerente a entregaras:DCTE's-e-a DIPJ do



Processo n° 10480.909507/2009-75 S1-TE02
Resolugdo n® 1802-000.174 Fl. 4

ano base 2003 - exercicio 2004 fora do prazo legal de entrega, para
que ficasse regular com suas obrigagdes acessorias junto a RF e
pudesse, assim, retornar ao regime do Simples, o que veio a gerar
Multas p/Atraso na entrega, bem como débitos relativos a COFINS,
PIS, IRPJ e CSLL do ano base 2003, todos gerados apos vencimentos,
pela exclusdo retroativa, e sendo orientada por técnicos da RF a
proceder a transmissio de PER/DCOMP para poder fazer a
compensagdo dos débitos gerados dos impostos , acima, pelos
pagamentos.do Simples recolhidos em 2003, conforme procedeu, tendo
em vista que os pagamentos do Simples eram de valor maior que os
deébitos gerados nas DCTF's e DIPJ que totalizavam em seu valor
original R$ 70.524,64 e os pagamentos do Imposto Simples pagos
indevidamente no ano base de 2003 representam o valor total de RS
89.346,84, conforme podera ser constatado nas copias dos documentos
em anexo.

02- "Conforme podera constatar na copia da PER/DCOMP e nas
copias das declaracoes que originaram todos os dados acima, os
valores gerados pela exclusdo do Simples, foram devidamente
compensados em seu valor original e ainda houve um saldo
remanescente em favor da requerente relativo aos pagamentos do
Simples, o que liquida qualquer valor residual que possa vir a ocorrer
nas referidas cobrangas do Despacho Decisorio, ficando a requerente
desobrigada do recolhimento de tributos concernentes ao periodo do
ano base de 2003, visto que ainda tem um crédito de recolhimentos a
maior de tributos.

Finalmente, requer a Recorrente:

"Diante do exposto acima, vem mui respeitosamente ratificar sua
manifesta¢do de inconformidade com as cobrancas geradas, pelo que
requer a essa Delegacia de Julgamento que se digne em fazer e/ou
mandar fazer uma melhor andlise dos valores compensados na
PER/DCOMP pelos pagamentos do Simples, bem como requer que,
caso os valores cobrados no Despacho Decisorio estejam corretos, o
saldo residual dos pagamentos do Simples, existente em favor da
requerente sejam apropriados nos valores cobrados através do
despacho decisorio, mesmo que tenham sido pagos no ano base de
2003, visto que, apesar da Per/Dcomp ter sido enviada em 16/05/2005,
50 em 20/04/2009 é que a mesma foi analisada, impossibilitando assim,
que a requerente possa pedir restitui¢do dos valores pagos a maior em
2003, e ndo é justo que seja penalizada com cobrangas de tributos
intempestivamente, quando tem um saldo residual em seu favor, por ter
a RFB se pronunciado quanto a PER/DCOMP apos o periodo de
caréncia para o pedido de restituigdo.

A DRIJ de Recife julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
consubstanciando sua decisdo na seguinte ementa:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2003
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COMPENSACAO. DEBITOS VENCIDOS. INCIDENCIA DE JUROS E
DE MULTA DE MORA.

Na compensagdo espontdinea efetuada pelo sujeito passivo, os débitos
vencidos sofrerdo a incidéncia de acréscimos legais (multa de mora e
Jjuros), na forma da legislacdo de regéncia, até a data da entrega da
Declaragdo de Compensagdo.

COMPENSACAO. ACRESCIMOS LEGAIS. PROCEDIMENTO DE
IMPUTACAO.

A compensagdo de tributo ou contribui¢do sell acompanhada, na
mesma propor¢ado, dos correspondentes acréscimos legais.

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  PEDIDO  DE
PERICIA/DILIGENCIA.

Apesar de ser facultado ao sujeito passivo o direito de solicitar a
realizagdo de diligéncias ou pericias, compete a autoridade julgadora
decidir sobre sua efetivagdo, podendo ser indeferidas as quais
considerar prescindiveis ou impraticaveis.

PEDIDO DE RESTITUICAO. DECADENCIA.

0 direito de pleitear a restitui¢do extingue-se com o decurso do prazo
de cinco anos contado da data da extingdo do crédito tributario.

Manifesta¢do de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Reconhecido”

Ciente dessa decisdo, em 11/01/2012, a Contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 09/02/2012, o qual reitera as razdes aduzidas na Manifestagdo de
Inconformidade, acrescentando ainda a questdo da decadéncia do crédito em questao.

E o Relatorio.
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Voto
Conselheiro Gustavo Junqueira Carneiro Ledo, Relator.

O rccurso € tempestivo e dotado dos pressupostos para a sua admissibilidade,
portanto dcle tomo conhecimento.

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo da Delegacia da Receita Federal
de Julgamento em Recife/PE que manteve o despacho decisorio eletronico da DRF que nao
homologou integralmente a compensagdo pleiteada pela Recorrente, eis que entendeu que os
creditos ofertados na PER/DCOMP ndo eram suficientes para a extingdo dos débitos
correspondentes.

A Recorrente no ano-calenddrio de 2003 procedeu regularmente com a sua
apuracao de tributos pela sistematica do Simples, tendo recolhido os DARF’s-SIMPLES més a
meés e, posteriormente, procedido com a entrega tempestiva da Declaracdo PJ Simplificada
2004. Constata-se que no momento em que tais fatos ocorreram ndo havia qualquer ato que
determinasse a exlusdo da empresa do regime de apuragdo, ato este que sO ocorreu em
setembro de 2004.

Neste caso entendo que deve prosperar o principio da verdade material.

Neste sentido James Marins em sua obra Direito Processual Tributario
Brasileiro (Administrativo e Judicial), Dialética, 2001, p. 176.

“A exigéncia da verdade material corresponde a busca pela
aproximagdo entre a realidade factual e sua representa¢do formal;
aproximagdo entre os eventos ocorridos na dindmica econémica e o
registro formal de sua existéncia, entre a materialidade do evento
economico (fato imponivel) e sua formalizagdo através do langamento
tributario. A busca pela verdade material é principio de observincia
indeclinavel da Administrac¢do tributaria no dmbito de suas atividades
procedimentais e processuais. Deve fiscalizar em busca da verdade
material: deve apurar e lancar com base na verdade material. (grifos
nossos)”

E também através dos seguintes julgados:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CERCEAMENTO DE
DEFESA - NULIDADE - PRINCIPIO DA VERDADE REAL - O
processo administrativo fiscal rege-se pelo principio da verdade
material, devendo a autoridade julgadora utilizar-se de todas as provas
e circunstancias de que tenha conhecimento. O interesse substancial do
Estado ¢ a justica. Processo anulado, a partir da decisdo de primeira
instdancia, inclusive. (2° CC - Proc. 10945.000309/2001-82 - Rec.
121225 - (Ac. 201-78154) - 1 a C. - Rel. Antonio Mario de Abreu Pinto
-DOU 29.08.2005 - p. 74)”
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“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - PRESSUPOSTOS
BASILARES - VERDADE MATERIAL. Sob o manto da verdade
material, todo o erro ou equivoco deve ser reparado tanto quanto
possivel, de forma menos injusta tanto para o fisco quanto para o
contribuinte. Erros e equivocos ndo tem o conddo de se transformarem
em Jatos geradores de obrigacdo tributaria. (Primeiro Conselho de
Contribuintes, Quarta Cdmara, Processo n° 10768.014567/96-14,
Acordao n° 104-17249, Relator Conselheiro Nelson Mallmann,
Jjulgamento em 10/11/99)”

Vale registrar que nos casos de langamento de oficio para exigéncia de
diferencas de tributos apuradas em decorréncia de exclusdo do Simples com efeitos retroativos,
o aproveitamento dos pagamentos feitos sob o regime simplificado pode se dar até mesmo de
oficio, independentemente de apresentagdo de PER/DCOMP pelo contribuinte.

O fato ¢ que o Simples ndo se caracteriza como um tributo, mas apenas como
uma forma simplificada e unificada de recolhimento dos varios tributos que engloba, dentre
eles o IRPJ e as contribui¢des CSLL, PIS e COFINS, que mantém, cada um deles, sua perfeita
identidade, mesmo nesse regime de tributagdo, inclusive sob o aspecto quantitativo, uma vez
que a lei especifica as parcelas relativas a cada imposto ou contribuigdo, em termos
percentuais.

No caso aqui examinado, a Contribuinte, conformando-se com sua exclusdo do
Simples, procurou aproveitar pagamento a titulo de Simples para quitar débitos, apurados, de
acordo com o regime do lucro presumido.

A solucdo dessa lide depende de uma instru¢do complementar, a ser realizada
pela delegacia de origem.

Assim, o exame do encontro de contas depende:

1- da decomposicdo do pagamento no codigo 6106, para identificagdo das
parcelas referentes a cada um dos tributos englobados neste pagamento unificado;

2- da confrontacdo destas parcelas com os débitos relativos ao regime de
tributagdo que substituiu o Simples (Lucro Presumido), identificando eventuais excessos, caso
existam.

S6 depois disso € que se podera verificar em que medida os débitos informados
no PER/DCOMP objeto destes autos podem ser quitados pelo alegado crédito.

As informagdes devem ser prestadas em relatorio circunstanciado, com a ciéncia
da Contribuinte para que se manifeste no prazo de trinta dias.

Diante do exposto, voto no sentido de converter o julgamento em diligéncia,
para que a DRF Recife atenda ao acima solicitado.

(documento assinado digitalmente)

Gustavo Junqueira Carneiro Ledo
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